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Sessão Ordinária de 8 de dezembro de 2025. 

 

 

Expediente:    RTI FAPESP 2024/00162-5 - Uso de saldo remanescente 

 

Relator: Luciano Cruz e Breno Marques  

 

Contexto e Histórico: 

 

Os recursos da Reserva Técnica Institucional (RTI), referentes ao exercício de 

2024 e disponibilizados pela FAPESP, totalizaram R$ 166.660,29, utilizados na 

execução dos subprojetos selecionados conforme os critérios de prioridade do edital 

correspondente. 

Considerados os valores já executados, em execução e provisionados, 

permanece um saldo remanescente de R$ 23.948,00, sujeito a variações decorrentes 

das cotações finais dos projetos em andamento. 

Esta relatoria tem por objetivo analisar a destinação do recurso remanescente. 

Na Avaliação: 

 Em função de ajustes entre os valores inicialmente cotados e os valores 

efetivamente aprovados ou executados, é recorrente a ocorrência de variações 

orçamentárias nos subprojetos. Assim, torna-se frequente, no âmbito do ConsCCNH, a 

necessidade de deliberar sobre a priorização do uso de saldos remanescentes. 

Devido a isso, em 2024, o conselho do centro aprovou a resolução número 

18/2024 que estabelece prioridades para orientar a utilização de eventual saldo 

remanescente da parcela da Reserva Técnica Institucional (RTI) da FAPESP destinada 

ao CCNH.   

Considerando a resolução aprovada, seria esperado que esta fosse utilizada 
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para nortear a priorização do uso do valor remanescente, porém todas as demandas 

associadas ao processo RTI FAPESP 2024/00162-5 foram contempladas. Desse modo, 

a questão é:  como realizar a destinação mais adequada destes recursos?  

Os relatores foram informados que há demandas associadas ao processo 

2024/13909-1, demandas do Grupo 1, como indicado na tabela a seguir 

 

Após as adequações orçamentárias, as demandas dos Profs. Sergio Sasaki e 

Thiago Branquinho foram atendidas, permanecendo pendentes as demandas 

subsequentes dos Profs. Roosevelt, André Polo e Amedea. Dentre essas, o Prof. 

Roosevelt informou não ser viável o atendimento parcial. 

Dessa forma, considerando que a Resolução ConsCCNH nº 18/2024 não prevê 

explicitamente esta situação, cabe ao Conselho deliberar sobre a destinação mais 

adequada dos recursos remanescentes. 

Portanto, dado que não está exatamente definido pela resolução ConsCCNH 

18/2024, é preciso que o conselho verifique a forma mais adequada de destinar estes 
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recursos, dentro dos preceitos da resolução ConsCCNH 18/2024: assegurar que o saldo 

remanescente seja utilizado prioritariamente em ações de manutenção, continuidade 

operacional e mitigação de riscos à infraestrutura de pesquisa, sempre com foco no 

interesse coletivo e na maximização do impacto institucional dos recursos da RTI. 

 

Conclusão: 

 Diante da inexistência de demandas remanescentes no âmbito do processo RTI 

FAPESP 2024/00162-5, os relatores sugerem que o ConsCCNH delibere sobre a melhor 

forma de destinação do saldo remanescente, em consonância com os princípios 

estabelecidos na Resolução ConsCCNH nº 18/2024. 

 


